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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N. 01 E CONSOLIDAÇÃO 

 

 

MEDICALDECK COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

 

CNPJ n. 12.035.062/0001-18    NIRE n. 43209056334 

 

 

 

IVAN MIRANDA, brasileiro, nascido em 27/05/1956, casado pelo regime de comunhão universal 

de bens, empresário, portador do RG n. 6022169418, expedido pela SSP/RS, inscrito sob o CPF 

n. 184.069.120-49, residente e domiciliado na Travessa Jarcy Ferreira Jardim, n. 47, Sarandi, 

Porto Alegre – RS, CEP.: 91.110-410; RODOLFO ALFREDO LINCK, brasileiro, nascido em 

02/06/1951, casado pelo regime de comunhão universal de bens, empresário, portador do RG n. 

1020399919, expedido pela SSP/RS, inscrito sob o CPF n. 112.115.470-00, residente e 

domiciliado na Rua Caxias, n. 607, Centro, Esteio – RS, CEP.: 93.260-050; MARCELO SARAIVA DOS 

SANTOS, brasileiro, nascido em 08/08/1979, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro mecânico, portador do RG n. 9067291873, expedido pela SSP/RS, inscrito sob o CPF 

n. 935.539.190-00, residente e domiciliado na Travessa Doutor Heinzelmann, n. 60, Navegantes, 

Porto Alegre – RS, CEP.: 90.240-100, sócios componentes da sociedade que gira sob nome 

empresarial de MEDICALDECK COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., com sede estabelecida 

na Av. Padre Claret, n.º 2749, loja 01, Bairro Parque Amador, no município de Esteio – RS, CEP.: 

93.280-203, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul 

sob o n. 43209056334 em 01 de junho de 2010, registrada no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica sob o n. 12.035.062/0001-18, resolvem pelo presente instrumento particular, e na 

melhor forma de direito, alterar seu Contrato Social pelas seguintes cláusulas e condições 

seguintes: 

 

PRIMEIRO: É admitida como sócia a Companhia BHIO SUPPLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICOS S/A, sociedade anônima fechada com sede à Avenida Luiz Pasteur, n. 

4959, Bairro Parque Claret, CEP 93290-010, inscrita sob o CNPJ N. 73.297.509/0001-11 e NIRE n. 

43300067238, neste ato representada por seu Diretor o sr. Marcelo Saraiva dos Santos, já 

qualificado no preâmbulo deste Instrumento, a qual subscreve 2.084.548 (dois milhões, oitenta 

e quatro mil, quinhentas e quarenta e oito) quotas com valor nominal de R$1,00 (um real) cada 

uma, integralizando-as pelo valor total de R$2.084.548,00 (dois milhões, oitenta e quatro mil, 

quinhentos e quarenta e oito reais) mediante utilização de créditos que possui a seu favor junto 

a esta Sociedade.  
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SEGUNDO: Diante da integralização acima, o capital social que era de R$100.000,00 (cem mil 

reais) passa a ser de R$2.184.548,00 (dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e 

quarenta e oito reais). 

 

TERCEIRO: Em razão das situações acima, altera-se o capital e o quadro de sócios da Sociedade, 

oportunidade em que a redação da Cláusula Quinta do Contrato Social passa a viger da seguinte 

forma:  

 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$2.184.548,00 (dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e 
oito reais), dividido em 2.184.548 (dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, quinhentas e quarenta e 
oito) quotas de capital, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, distribuídas entre os sócios 
da seguinte forma: 
 

I. IVAN MIRANDA: 33.333 (trinta e três mil, trezentas e trinta e três) quotas de capital, no valor de 

R$33.333,00 (trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais); 

II. RODOLFO ALFREDO LINCK: 33.333 (trinta e três mil, trezentas e trinta e três) quotas de capital, no 

valor de R$33.333,00 (trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais); 

III. MARCELO SARAIVA DOS SANTOS: 33.334 (trinta e três mil, trezentas e trinta e quatro) quotas de 

capital, no valor de R$33.334,00 (trinta e três mil, trezentos e trinta e quatro reais); 

IV. BHIO SUPPLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS S/A: 2.084.548 (dois milhões, 
oitenta e quatro mil, quinhentas e quarenta e oito) quotas de capital, no valor de R$2.084.548,00 
(dois milhões, oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e oito reais). 
 

Parágrafo Único: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de preço e condições, o 

direito de preferência para a sua aquisição. 

 

QUARTO: À vista das modificações ora ajustadas, e tendo em vista manter o contrato social 

adequado às normas estabelecidas pelo Código Civil Lei 10.406/2002, consolida-se o contrato 

social, com a seguinte redação: 

 

 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 

 

IVAN MIRANDA, brasileiro, nascido em 27/05/1956, casado pelo regime de comunhão universal 

de bens, empresário, portador do RG n. 6022169418, expedido pela SSP/RS, inscrito sob o CPF 

n. 184.069.120-49, residente e domiciliado na Travessa Jarcy Ferreira Jardim, n. 47, Sarandi, 

Porto Alegre – RS, CEP.: 91.110-410; RODOLFO ALFREDO LINCK, brasileiro, nascido em 

02/06/1951, casado pelo regime de comunhão universal de bens, empresário, portador do RG n. 

1020399919, expedido pela SSP/RS, inscrito sob o CPF n. 112.115.470-00, residente e 

domiciliado na Rua Caxias, n. 607, Centro, Esteio – RS, CEP.: 93.260-050; MARCELO SARAIVA DOS 

SANTOS, brasileiro, nascido em 08/08/1979, casado pelo regime de comunhão parcial de bens, 

engenheiro mecânico, portador do RG n. 9067291873, expedido pela SSP/RS, inscrito sob o CPF 

n. 935.539.190-00, residente e domiciliado na Travessa Doutor Heinzelmann, n. 60, Navegantes, 

Porto Alegre – RS, CEP.: 90.240-100 e BHIO SUPPLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS 
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MÉDICOS S/A, sociedade anônima fechada com sede à Avenida Luiz Pasteur, n. 4959, Bairro 

Parque Claret, CEP 93290-010, inscrita sob o CNPJ N. 73.297.509/0001-11 e NIRE n. 

43300067238, neste ato representada por seu Diretor o sr. Marcelo Saraiva dos Santos, já 

qualificado acima, sócios componentes da sociedade que gira sob nome empresarial de 

MEDICALDECK COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA., com sede estabelecida na Av. Padre 

Claret, n.º 2749, loja 01, Bairro Parque Amador, no município de Esteio – RS, CEP.: 93.280-203, 

com contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o n. 

43209056334 em 01 de junho de 2010, registrada no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob 

o n. 12.035.062/0001-18, consolidar seu Contrato Social, que se regerá pelas seguintes cláusulas 

e condições: 

 

CAPÍTULO I 

Do Nome Empresarial, Sede, Prazo de Duração e Objeto  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade, denominada MEDICALDECK COMÉRCIO DE PRODUTOS 

MÉDICOS LTDA., adota o nome fantasia de MEDICALDECK. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede e foro na Av. Padre Claret, n.º 2749, loja 01, Bairro 

Parque Amador, no município de Esteio – RS, CEP.: 93.280-203. 

 

Parágrafo Único: Por deliberação dos sócios, a sociedade poderá instalar ou fechar filiais e 

escritórios no país e no exterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de abril de 2010, sendo o prazo 

de duração por tempo indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto social os ramos de IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS (4664-8/00); MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 

APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO 

(3312-1/03); COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA (4646-

0/01); COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 

PESSOAL (4772-5/00); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS (4773-

3/00); PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 

(8219-9/99); COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 

CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS (4645-1/01); COMÉRCIO VAREJISTA DE 

BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS (4763-6/01); COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 

VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS (4781-4/00); COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO 

PESSOAL E DOMÉSTICO TAIS COMO UTENSÍLIOS DE COZINHA, ARTIGOS DE DECORAÇÃO E 

ACESSÓRIOS PARA JARDINAGEM (4759-8/99); FABRICAÇÃO DE APARELHOS DE OZONOTERAPIA, 

DE OXIGENOTERAPIA, RESPIRATÓRIO DE REANIMAÇÃO E OUTROS DE TERAPIA RESPIRATÓRIA, 

INCLUSIVE PULMÕES DE AÇO (3250-7/01); FABRICAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 

ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO (2660-4/00). 
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CAPÍTULO II 

Do Capital e das Quotas 

 

CLÁUSULA QUINTA: O capital social da sociedade, subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, é de R$2.184.548,00 (dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, quinhentos e 
quarenta e oito reais), dividido em 2.184.548 (dois milhões, cento e oitenta e quatro mil, 
quinhentas e quarenta e oito) quotas de capital, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada 
uma, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 
 

I. IVAN MIRANDA: 33.333 (trinta e três mil, trezentas e trinta e três) quotas de capital, no valor 

de R$33.333,00 (trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais); 

II. RODOLFO ALFREDO LINCK: 33.333 (trinta e três mil, trezentas e trinta e três) quotas de capital, 

no valor de R$33.333,00 (trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais); 

III. MARCELO SARAIVA DOS SANTOS: 33.334 (trinta e três mil, trezentas e trinta e quatro) quotas 

de capital, no valor de R$33.334,00 (trinta e três mil, trezentos e trinta e quatro reais); 

IV. BHIO SUPPLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS S/A: 2.084.548 (dois 
milhões, oitenta e quatro mil, quinhentas e quarenta e oito) quotas de capital, no valor de 
R$2.084.548,00 (dois milhões, oitenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e oito reais). 
 

Parágrafo Único: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento dos outros sócios, aos quais fica assegurado, em igualdade de preço e 

condições, o direito de preferência para a sua aquisição. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CAPÍTULO III 

Da Administração 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio Rodolfo Alfredo Linck com 

poderes e atribuições de representar a sociedade individualmente, autorizando o uso da 

denominação social, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização dos demais sócios. 

 

Parágrafo Primeiro: Declara, o administrador, não estar incurso em qualquer condenação ou 

hipótese de impedimento, que impeça-o do exercício da atividade mercantil como 

administrador. 

 

CLÁUSULA OITAVA: As procurações outorgadas em nome da sociedade deverão especificar os 

poderes conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, terão período de validade 

limitada.  

 

CLÁUSULA NONA: Pelos serviços que o administrador prestar à sociedade, poderá receber 

remuneração, a título de pró-labore, que será deliberada em reunião entre os sócios, e fixada de 
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comum acordo, respeitados, sempre, os limites máximos permitidos pela legislação do imposto 

de renda em vigor, sendo a respectiva importância debitada as despesas gerais ou a outra conta 

subsidiária na contabilidade social. 

 

CAPÍTULO IV 

Das Reuniões 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, devendo ser 

convocada pelo administrador. 

 

Parágrafo Primeiro: O anúncio de convocação para reunião será publicado por três vezes, ao 

menos, devendo mediar, entre a data da primeira inserção e a da realização da assembleia, o 

prazo mínimo de oito dias para a primeira convocação, e de cinco dias para as posteriores. 

 

Parágrafo Segundo: As publicações serão feitas no órgão oficial do Estado ou da União, conforme 

o local da sede da sociedade, e em jornal de grande circulação. 

 

Parágrafo Terceiro: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas nos parágrafos 

antecedentes, quando todos os sócios comparecerem ou declararem, por escrito, estarem 

cientes do local, data, hora e ordem do dia. 

 

Parágrafo Quarto: A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, 

sobre a matéria que seria objeto dela. 

 

Parágrafo Quinto: Realizada a reunião, dos trabalhos e deliberações será lavrada, no livro de atas 

de reuniões, ata assinada pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelo 

administrador, ou pela mesa, será, apresentada ao Registro Público de Empresas Mercantis, para 

arquivamento e averbação. 

 

Parágrafo Sexto: A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira convocação, de 

titulares de no mínimo três quartos do capital social, e, em segunda, com qualquer número. 

 

CAPÍTULO V 

Das Deliberações dos Sócios 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias 

indicadas na lei ou no contrato: 

 

a) aprovação das contas da administração; 

b) a designação dos administradores, quando feita em ato separado; 

c) a destituição dos administradores 

d) o modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; 

e) a modificação do contrato social; 

f) a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; 

g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; 
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h) o pedido de concordata. 

 

Parágrafo Primeiro: As deliberações dos sócios serão tomadas: 

 

I) pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos 

nas letras “e ” e “f ”; 

II) pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nas 

letras ”b”, “c”, “d” e “h”; 

III) Pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no contrato ou na lei. 

 

Parágrafo Segundo: As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e ao 

amparo da lei vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

 

Parágrafo Terceiro: As deliberações sociais não informadas neste instrumento serão regidas pela 

legislação em vigor. 

 

CAPÍTULO VI 

Retirada, Morte, Interdição ou Exclusão de Sócio 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas ou retirar-se da 

sociedade comunicar aos demais, por escrito, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, 

garantindo aos sócios remanescentes o direito de preferência na aquisição das mesmas.  

 

Parágrafo Único: Se nenhum dos sócios usar do direito de preferência, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias após o recebimento do aviso de que trata este artigo, tem o sócio cedente a 

liberdade de transferir a sua quota a terceiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O falecimento, a interdição ou inabilitação de qualquer dos sócios 

quotistas não dissolverá a sociedade, sendo facultado aos sócios remanescentes adquirirem ou 

suprirem o valor de sua quota, salvo se estes optarem pela dissolução da mesma. 

 

Parágrafo Primeiro: Até que se ultime, no processo de inventário, a partilha dos bens deixados 

pelo de cujus, incumbirá ao inventariante, para todos os efeitos legais, a representação ativa e 

passiva do interessado perante a sociedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, 

representando mais da metade do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo 

em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa. 

 

Parágrafo Primeiro: A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente 

convocada para este fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e 

o exercício do direito de defesa. 
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Parágrafo Segundo: Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado 

falido, ou aquele cuja quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do 

sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: No caso de retirada, interdição, morte ou exclusão de sócios, o 

valor das quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na 

situação patrimonial da sociedade, verificada em balanço contábil especialmente levantado, à 

data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) parcelas iguais, mensais e 

sucessivas, vencendo a primeira em 30 (trinta) dias após a apuração do valor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus 

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada 

a resolução da sociedade. 

 

CAPÍTULO VII 

Da Dissolução e Liquidação da Sociedade 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Em caso dissolução da sociedade, para a liquidação será adotado o 

procedimento legal, com a nomeação de liquidante, indicando-lhe a forma de liquidação. 

Realizado o ativo e resolvido o passivo, o saldo remanescente apurado será repartido entre os 

sócios proporcionalmente ao valor de suas quotas de capital. 

 

CAPÍTULO VIII 

Do Exercício Social 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: O exercício social coincidirá como o ano civil. 

 

Parágrafo Primeiro: Anualmente, em 31 DE DEZEMBRO, será levantado o balanço geral da 

sociedade, dos lucros líquidos ou prejuízos do exercício, feitas as necessárias amortizações e 

previsões, o saldo porventura existente, terá o destino que os sócios houverem por bem 

determinar. 

 

Parágrafo Segundo: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício social, o 

administrador é obrigado a prestar aos sócios, contas justificadas de sua administração, 

apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

 

CAPÍTULO IX 

Disposições Finais 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os casos omissos serão tratados pelo que regula o Capítulo I, 

Subtítulo II do Livro II da Lei 10.406/02 – Código Civil. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: As partes, de comum acordo, elegem o Foro da Comarca de Esteio – RS, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer dúvida que 

possa emergir deste documento. 
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 E, por estarem assim, justos e combinados, assinam o presente instrumento de alteração de 

contrato social em 01 (uma) via, para constar e produzir os efeitos legais. 

 

Esteio, 11 de abril de 2023 

 

 

    RODOLFO ALFREDO LINCK 

    Sócio Administrador 
 
 
 
 

MARCELO SARAIVA DOS SANTOS     IVAN MIRANDA 

 Sócio        Sócio 
 
 
 
 

  BHIO SUPPLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS S/A 

Pessoa Jurídica Representada por seu Diretor 

    Marcelo Saraiva dos Santos 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/122.796-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2366756906

Data

18/04/2023

184.069.120-49 IVAN MIRANDA 05/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

935.539.190-00 MARCELO SARAIVA DOS SANTOS 15/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

112.115.470-00 RODOLFO ALFREDO LINCK 05/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/122.796-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MEDICALDECK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS
LTDA, de CNPJ 12.035.062/0001-18 e protocolado sob o número 23/122.796-5 em 16/05/2023, encontra-se
registrado na Junta Comercial sob o número 8942675, em 23/05/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo
examinador Mario Ederich Filho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

112.115.470-00 RODOLFO ALFREDO LINCK 05/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

112.115.470-00 RODOLFO ALFREDO LINCK 05/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

935.539.190-00 MARCELO SARAIVA DOS SANTOS 15/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

184.069.120-49 IVAN MIRANDA 05/05/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 23/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Mario Ederich Filho, Servidor(a) Público(a), em
23/05/2023, às 16:42.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 23 de maio de 2023

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8942675 em 23/05/2023 da Empresa MEDICALDECK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, CNPJ
12035062000118 e protocolo 231227965 - 16/05/2023. Autenticação: ED3C28CB715A7E2DB2290C8DDBF59C8EAAECE3. José Tadeu Jacoby -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/122.796-5 e o código de
segurança gBSX Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 24/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 13/13


		2023-05-24T09:05:07-0300
	Via Única




